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SAEP

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  14/24. Processo  Administrativo:  247/24.  Pregão
Eletrônico: 04/2024. Objeto: Aquisição de hidrômetros do
tipo  unijato  velocimétrico,  horizontal,  com  transmissão
magnética,  classe  metrológica  B(H)  para  atender  as
necessidades  do  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga - SAEP. O Edital será disponibilizado nos
sites www.saep.sp.gov.br, www.bll.org.br e PNCP, no dia
11  de  março  de  2024.  A  data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  11  de  março  de  2024  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 21
de março de 2024. Pirassununga, 08 de março de 2024.
Fausto Victorelli Júnior – Superintendente.

PORTARIA Nº 035/2024 
FAUSTO  VICTORELLI  JÚNIOR,  SUPERINTENDENTE
DO  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO,
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
 R E S O L V E : 
Art. 1º   NOMEAR a partir desta data, o funcionário desta
Autarquia Municipal o Sr. ANDRE LUIS CESPEDES DA
SILVA , Rg nº 44.426.428-0 –SSP/SP, CPF. 393.442.998-
03, para ocupar o emprego de Encarregado do Setor de
Material,  referencia  36,  regido  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação das Leis do Trabalho, enquanto seu titular
estiver ocupando o emprego em Comissão de Chefe da
Seção de Tesouraria. Pirassununga.  Pirassununga, 01 de
março de 2024. Fausto Victorelli Júnior - Superintendente.
Publicado e Registrado na forma da Lei data supra. José
Roberto Barone – Diretor de Administração.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  825/2024.  Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 08/24, Lei n° 14.133/2021 Artigo
75, Inciso IV.a.  Proponentes: 01 (um). Homologação e
Ratificação:  07/03/2024. Empresa Adjudicada:  MAGGI
CAMINHÕES LIMEIRA LTDA.  Valor: R$  3.140,17  (três
mil,  cento  e  quarenta  reais  e  dezessete  centavos).
Autorização  de  Fornecimento:  nº  256/24.  Emissão:
08/03/24. Valor: R$ 2.152,63 (dois mil, cento e cinquenta
e  dois  reais  e  sessenta  e  três  centavos).  Ordem  de
Serviço: nº 152/24. Emissão: 08/03/24. Objeto: Serviço
de revisão de garantia com uso de peças para o veículo
prefixo 348. - S.M. De Obras. 

Processo  Administrativo:  3713/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 07/22.  Termo Aditivo nº 37/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 24/23.
Concessionária:  MARIA JUCELENE MICHELIN PIRES.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato por
mais  12  meses,  a  contar  de  25  de  janeiro  de  2024,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para

atender o período será de R$ 3.000,00 (três mil  reais).
Assinatura: 06/03/2024.  Objeto exploração  a  título  de
concessão de uso do “boxe nº 49”, localizado no Distrito
de Cachoeira de Emas.  Termo Aditivo nº 39/24.  Termo
de Prorrogação ao Contrato nº 27/23. Concessionária:
DULCE APARECIDA MORAES DA SILVA Prorrogação:
fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses,
a  contar  de  27  de  janeiro  de  2024,  retroagindo  seus
efeitos àquela data. Valor: o valor para atender o período
será de R$ 4.212,00 (quatro mil duzentos e doze reais).
Assinatura: 08/03/2024.  Objeto exploração  a  título  de
concessão de uso do “boxe nº 59”, localizado no Distrito
de  Cachoeira  de  Emas.  -  Cícero  Justino  da  Silva  –
Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Educação

ATO DECISÓRIO
Os  Diretores  das  Unidades  Educacionais  abaixo
identificadas, expedem os seguintes Atos Decisórios, com
fundamento  no  artigo  37,  incisos  XVI  e  XVII  da
Constituição Federal  de 1988, com redação dada pelas
EC 19/98, 20/98 e 34/21:
075/2024 – EMEIJA PROF SÉRGIO COLLUS – Nome:
NOELLE TUCKMANTEL MASIVIERO, RG  34.253.145-1,
cargo de Professor Substituto nesta Unidade Educacional,
acumula  com cargo  de  Professor  Substituto.  na  EMEB
Dona Júlia Rodrigues Leme, em Leme. Acúmulo legal.
077/2024  –  EMEIEF  CATHARINA  SINOTTI  –  Nome:
ALINE DA SILVA DE MELO, RG 41.187.533-4, exerce 2
cargos  de  Professor  nesta  Unidade  Educacional.
Acumulação legal.
078/2024  –  EMEIEF  CATHARINA  SINOTTI  –  Nome:
EDIVANILDE CRISTINA DE CARVALHO, RG 24.556.413-
5,  Professor  nesta  Unidade  Educacional,  acumula  com
cargo  de  PEB  I,  na  EMEB   Profª  Ruth  Zelina  Albers
Harder, em Leme. Acumulação legal.
079/2024  –  EMEIEF  CATHARINA  SINOTTI  –  Nome:
FERNANDA DE OLIVEIRA SANTOS, RG 45.607.319-X,
Professor  nesta  Unidade  Educacional,  acumula  com
cargo de PEB I, na EMEB  Profª Maria Elisa Mendes, em
Leme. Acumulação legal.
080/2024  –  EMEIEF  CATHARINA  SINOTTI  –  Nome:
VANESSA  TESSARO  VERONA,  RG  28.736.103-2,
Professor  nesta  Unidade  Educacional,  acumula  com
cargo de PEB I, na EM  Prefeito Amadeu Luis Margutti,
em Santa Cruz das Palmeiras. Acumulação legal.
081/2024 – EMEIEF CATHARINA SINOTTI – Nome: ANA
ELISA  PEREIRA,  RG  34.551.119-0,  Professor  nesta
Unidade Educacional, acumula com cargo de PEB I, na
EMEB   Profª  Maria  Gonçalves  Mourão,  em  Leme.
Acumulação legal.
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Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.289, DE 8 DE MARÇO DE 2024 
“Autoriza  abertura  de  crédito  adicional  especial  no
orçamento  vigente,  no  valor  de  R$  1.975.614,23,
destinado ao atendimento da demanda de consumo de
materiais pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no orçamento vigente,  aprovado pela
Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023, no valor de R$
1.975.614,23 (um milhão, novecentos e setenta e cinco
mil, seiscentos e quatorze reais e vinte e três centavos),
destinado ao atendimento da demanda de consumo de
materiais pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços,
tais  como:  Emulsão Asfáltica RL-1C;  CBUQ -  Concreto
Betuminoso Usinado à Quente; Pedra Rachão, Pedrisco,
Pó de Pedra, Pedra 01, Pedra 02 e Pedra 04; Areia Fina e
Areia Grossa; Cimento; Tijolos; Cal para pintura; Fixador
para Cal de Pintura e Aditivo para Reboco e Argamassa,
consignado nas seguintes dotações orçamentárias:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
15.01.00  -  15.122.5010.2811  -  3.3.90.30  -  Fonte  05  -
Código de Aplicação 100.0015 
 R$ 1.578.156,08
15.01.00  -  15.122.5010.2811  -  3.3.90.30  -  Fonte  05  -
Código de Aplicação 100.0012 
 R$ 15.454,98
15.01.00  -  15.122.5010.2811  -  3.3.90.30  -  Fonte  05  -
Código de Aplicação 140.0000 
 R$ 360.849,36
II - Setor de Vias Públicas
15.06.00  -  15.451.5003.2811  -  3.3.90.30  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 130.0000 
 R$ 21.153,81
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 8 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.290, DE 8 DE MARÇO DE 2024 
“Autoriza  inclusão  da  nova  ação  nº  2812  -  Superávit
Financeiro  apurado  no  Balanço  do  Exercício  anterior
CMDCA, na Lei nº 5.799/2021 e na Lei nº 6.175/2023 e
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  orçamento
vigente, no valor de R$ 662.850,67 destinado à abertura
da nova ação”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2812 –
Superávit Financeiro do CMDCA apurado no Balanço do
Exercício  anterior,  na Lei  Municipal  nº  5.799,  de 21  de
dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025, bem como na Lei Municipal nº 6.175, de 31
de julho de 2023, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício  de  2024,  conforme  consta  dos  anexos  I  e  II
desta Lei.
Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional  especial  no orçamento vigente,  aprovado pela
Lei nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023, no valor de até
R$  662.850,67  (seiscentos  e  sessenta  e  dois  mil
oitocentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos),
destinado a atender abertura da nova ação de que trata o
artigo  1º,  consignado  nas  seguintes  dotações
orçamentárias:
I  -  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente
140200 - 1424340012812 - 335039 - Fonte 01 - Código de
Aplicação  1100000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  de
Pessoa Jurídica R$ 590.850,67
140200 - 1424340012812 - 339030 - Fonte 01 - Código de
Aplicação 1100000 - Material de Consumo R$ 20.000,00
140200 - 1424340012812 - 339039 - Fonte 01 - Código de
Aplicação  1100000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  de
Pessoa Jurídica R$ 52.000,00
Art. 3º Os recursos necessários para atender as inclusões
de que trata o artigo 1º e a abertura de crédito adicional
especial  de que trata o artigo 2º serão provenientes de
superávit  financeiro  apurado em balanço patrimonial  do
exercício anterior, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 8 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.544, DE 8 DE MARÇO DE 2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei Municipal nº 6.263, de 15 de dezembro de 2023 e
suas alterações,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar  no  valor  de  até  R$  8.601,00  (oito  mil,
seiscentos  e  um  reais),  destinado  a  atender  despesas
com aquisição de novos computadores para o Corpo de
Bombeiros, a fim de substituir os equipamentos obsoletos
onde são executadas todas as demandas administrativas,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Corpo de Bombeiros
16.01.00  -  06.181.8003.2.1-21  -  4.4.90.52  -  Fonte  01  -

Código de Aplicação 110.0000 - Equipamento e Material
Permanente R$ 8.601,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  mediante  anulação  parcial  da  dotação
orçamentária que especifica, nos termos da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, artigo 43, § 1º, inciso III:
I - Corpo de Bombeiros
16.01.00  -  06.181.8003.2.2-68  -  3.3.90.30  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 110.0000 - Material de Consumo R$
8.601,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 8 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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